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PORTARIA Nº 20/2026 – GAB2VP, DE 09 DE MARÇO DE 2026.
 
O DESEMBARGADOR MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR, 2º VICE-PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições legais e regimentais,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora Juliane Nunes do Nascimento, cadastro nº 9698248, para servir no Centro de Inteligência da Justiça 
Estadual da Bahia (CIJEBA).

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Desembargador Mário Augusto Albiani Alves Júnior
2º Vice-Presidente

NUGEPNAC - NÚCLEO DE GERENCIAMENTO DE PRECEDENTES E DE AÇÕES COLETIVAS   

Ofício VP2 - nº 37/2026 – NUGEPNAC          
 
O DESEMBARGADOR MÁRIO AUGUSTO ALBIANI ALVES JÚNIOR, 2º Vice-Presidente do Tribunal de Justiça da Bahia, no uso 
de suas atribuições, consoante o disposto no art. 86, do Regimento Interno do Tribunal de Justiça do Estado da Bahia c/c art. 
1º do Decreto Judiciário nº 929/2016, vem informar à Seção de Recursos e a Secretaria da Seção de Recursos, que o Superior 
Tribunal de Justiça, por meio do Ofício n. 435/2026-NUGEPNAC, comunicou a afetação do REsp 2215851/RJ, REsp 2215853/
GO, REsp 2224599/PE e REsp 2224598/PE, cadastrado como Tema 1414 STJ, nos seguintes termos:
 
EMENTA
 
PROPOSTA DE AFETAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL. CIVIL. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRÉDITO 
CONSIGNADO. VALIDADE E CONSEQUÊNCIAS. DEFINIÇÃO SOB O RITO DOS RECURSOS ESPECIAIS REPETITIVOS. 
VIABILIDADE DA FIXAÇÃO DE TESE CONCENTRADA E DE EFEITOS VINCULANTE. 
1. Delimitação da controvérsia: Para os efeitos dos arts. 927 e 1.036 do CPC, propõe-se a afetação do seguinte tema repetitivo: 
I - Defi nir parâmetros objetivos para a aferição da validade e eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consig-
nado, considerando: (i) o dever de prestar informações sufi cientes, claras e adequadas ao consumidor, em especial quando este 
alega que pretendia contratar simples empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente 
insufi ciência dos descontos mensais para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refi nanciamento do saldo. 
II - Em caso de invalidação do contrato, aferir se a consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes ao estado 
anterior, a conversão do contrato em empréstimo consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá con-
fi guração de dano moral in re ipsa. (g.n)
2. RECURSO ESPECIAL AFETADO AO RITO DO ART. 1.036 DO CPC /2015 (REsp 2.215.851/RJ, REsp 2.215.853/GO, REsp 
2.224.599/PE e REsp 2.224.598/PE) .

ACÓRDÃO
Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Segunda Seção, por unanimi-
dade, afetar o recurso especial ao rito dos recursos repetitivos (arts. 1.036 e 1.037 do CPC de 2015 e 256 ao 256-X do RISTJ), 
nos termos do voto do Sr. Ministro Relator, para delimitar a seguinte controvérsia: “I - Defi nir parâmetros objetivos para a aferi-
ção da validade e eventual caráter abusivo dos contratos de cartão de crédito consignado, considerando: (i) o dever de prestar 
informações sufi cientes, claras e adequadas ao consumidor, em especial quando este alega que pretendia contratar simples 
empréstimo consignado; e (ii) o prolongamento indeterminado da dívida, ante a aparente insufi ciência dos descontos mensais 
para amortizá-la, frente aos juros rotativos aplicados no refi nanciamento do saldo. II - Em caso de invalidação do contrato, aferir 
se a consequência a ser adotada deverá ser a restituição das partes ao estado anterior, a conversão do contrato em empréstimo 
consignado ou a revisão das cláusulas contratuais, bem como se haverá confi guração de dano moral in re ipsa”. Por unanimi-
dade, determinar que seja suspensa a tramitação dos recursos especiais e agravos em recurso especial, presentes na segunda 
instância e no STJ, que versem sobre idêntica questão jurídica. (g.n)

Os processos suspensos no SAJ e PJE 2ºGrau deverão ser movimentados pelo código nº 11975 (suspensão por recurso especial 
repetitivo), além disso, inserido como complemento da movimentação o número do TEMA (TEMA 1414) que ensejou a suspen-
são do processo.
 
Os processos sobrestados nos sistemas judiciais, vinculados ao código acima mencionado, devem ser lançados no sistema infor-
matizado NUGEPNAC, com vista a permitir a consolidação dos dados e a sua inserção no Banco Nacional de Precedentes (BNP). 
 
Destaco, por fi m, que o inteiro teor da decisão proferida no REsp 2215851/RJ, REsp 2215853/GO, REsp 2224599/PE e REsp 
2224598/PE, encontra-se disponível no site do STJ, para conhecimento.
 
No ensejo, renovo a Vossa Excelência protestos de elevado apreço e distinta consideração.

Desembargador Mário Augusto Albiani Alves Júnior  
2º Vice-Presidente


